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PROCESSO ADMIN IS',tRA't'tVON"00005.20240422l000 I -06

pRocESSo Ltcltatónlo N' 23.07.01n024

CONTRATO N' 2t,07.01 n024-37

,TtRMO 
DE CONTRATO QUE FÂZEM ENTRE SI A F-LTNDO MUNICIPAL

nr s.,rúnp E A EMpRESA J A coMERCtAL ATACADISTA r-TDA .

o(A) FTJNDO MTJNICIPAL Op SAÚOS, com sede no(a) R. MARIA DO ROSARIO CAMPOS DA

SII-VA, 103. I.ETRA A, ALOISIO DIOGENES, Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJÀ4F sob o

10.383.24910001-87, nestc ato representado(a) pelo(a) S(a) Ianny De Assis Dantas Diógenes, doravant€

denominada CONTRATANTE, e o(a) J A COMERCIAL ATACADISTA LTDA, inscrito(a) no CNPJ,&IF

N' 48.052.851/0001-04, sediado(a) no(a) AVELINO PINHEIRO, 308, CENTRO, Jaguaribe / CE - CIIP:

63.475-000. doravantc dcsignada CONTRATADA. neste ato representada pelo(a) Sr.(a) JULIO CESAR

DE BRITO PINHIIIRO JUNIOR, portado(a) do CPF n'CPF iÍFN"011.214.263-01,tendoemvistâoque

consta no Proccsso n' 00005.202404221000146 e em observância às disposições da Lei n' 14.133, <lc 2021

e na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de f)efesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, dcconcnte do Pregão Elehônico n" 23-07.01D024, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l. o objeto do presenre instrumenro é a REGISTRO DE PREÇos PARA FUTURA E EVENTU^I-

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E ITENS DE HIGIENE PARA ATENDER A DEMANDA

DAS ESCOLAS DA EDUCAçÃO INFANTIL. JUNTO A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E

CULTURA, DO MUNICiPIO DE JAGU^RIBUCE., conforme especificações técnicas e nas condições

estabclecidas no lermo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

t)[.\( Rt(,\o NIAR(A t'\l) QIt) \.t\ \.1()I\1.

t-iDpsdoÍ bâsc óod! OTIMO BRILHO lrÀid.d! S0.0 5J I 265.50

LlMpAmR BASE ÁcIDÁ. coMposrçÀo sÁsrce, ÁcDo srn-FôNrco, Fl-rJodDruco E MURúTrco, AspEcro Fisrcol
Lieulm, coR: tNCoLo& Âpl-lcAÇÃo: LIMPFZADE mos, cÁRAcrRisTrcÁs ÁDrcroNAls: BloDEcRÂDÀvB, FRÂsco ILT

Â$s s&lnáÍi! MIL CHEIRO Lím 31.0 4.ZS l3l.?5

ÁcuÂ sANrrÁRrÀ coÀ,ÍP(xçÃo euÍMrcA: HrpocLoRITo DE sóDo, HnDRó)mo DE sóDlo, cloRE'ro, TEoR cloRo
ATIVO: VARIÀ DE 2 A 2,50%, COR INCOLOR, 

^PLICAÇÂOj 
LAVACEI-| E ÂI-VEJANTE DE ROUPAS, BÀNHEIRÁS, Pl,{S.

fucool Êl0ioo limpêzi d.0,nbi.íLs BELLO BELLA Liúo 15.0 l9J5 290,25
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ÁLcool EíLrco LrMpEzA DE ÂMBIENTES, Ttpo: sriuco HlDnÀTAI)o, ÂpltcAçÂo: LIMpFzÀ coNCEI.[RAçÃo:
92,flNlttÍ

D.soiloítrE / ÂImÍiãú. D. AEbid! 
^o,S^*, 

Ljtridrd. 39o 2l)6 t33,04

Àrúíiz.d.Í Bm ÂÍ A.rNl Ârlbknlê ob.Irg.r ooo 3ó0nL

Avrrút MArOL hilâd. 17.0 l,1O 2310

AVENTÁL EM PVC TÂM. APROXIMADO O,tO X O,5MTS

B.U. COit PLÁST t dâdc 20O ll,t3 236,&

BALDE, MAIiERIÀL: PLÁSTICO, CAPÀCIDADE 12 L. CARÀCTEÚSNCÀS ÂDrcIONAIS: COM Âl-çA DE ARAME

Lircilt MILpt-ÁsTIC Unit d. t2.0 16)4 556,08

LDGIRÀ MATERJÂL: PIJISNCO, CâPÀCIDADE: ? L. TIFO COM TAMPA E PEDÂL

BoNr s.gúrrç. Wr-CABRAS Pr 4.0 l0Í{ ,256

BOTA SECLRÀNçÀ MATIRIAL: BORRÂCHÂ i.IATERIAL SOLA DORRÁCIIA ANTIDERRÁP^NIÉ, @k PRETA Nln'GRÂçÀO
VARIADÀ NPO CANO: T,GDIO, IPO USOI ÁPUCAÇÂO DE ACROú)üCOS, CÁRACTERISTICÂS ADICIONA§: SEM TONRO

BarindoÍ GUAn^M Ulilrd. 9.0 t,l7 13,13

BoRRtrAmR pr-Asrrco pARÂ ÁcuÀ E At fooL 5mML

LurÀ Pdcçto NOBRE PaI 49.0 4.0t 199,92

LlJvA PAR.À LIMPEZÀ reurxHo l6to, coi{FFTcIoNADA EM úTEx NÀTLRAL, FoRaÂDÀ PÁLMA DA MÃoANn-
DERRAPÂNTE AMBIDESIRÁ! AMARÉI.A

fnvr PÍü.çro NoaRE Pü 50O 4,13 20ó,í

LWA PARA LIMPEZA TAMÂNHO PEQI,,EN(), COI.IFECCIONADA EI!' LÂTI}. NATURÂL. FORRADÀ PÂTt'Â D,A MÂOÂI.IN.
DERRAPÂNTE AMBIDF,STRÀ ÂMARELA

M68o.nüjedim DURÂfLEX tlüiLd. 4.0 28á2 | t{.(»

iltlrgu€i! hryrdr tlóxiã púsjtrdiIl Ê5r PVC d. .lrt ísjbilir.d!, !u{{!d! %", §oo bko - 50.ot.

Mop rlnito NCTBRB lroirld. a.0 1..A 19,76

l,{oD giúúrio. brld. om 12 lir§

C.slo liro CO {PI-AST t trirrd. lt.o 1521 274,6

CTS'TO LD(O, MATERIAL: PIÍSTrcO, CAPÂCDÂ.DE: IO L, CÁRÁCIEÚSTICÂS ADTCIONAIS:TELADO

Pá coho.r lixo NOBRE tEilrê 3.0 l22l 36§l

pÁ cúLgroRA LD(o púsrrA CoM cABo - coNco pt \sflFIcADo - I MT

P&o t).che POFO PncoL 60.0 7,x 177,4

pANo DE cHAo EM ÀLcoDÃo cRU MEDINm ÀPRo)0MÂDAMENTE 40 x 68 cM

P.nolirpcr6 NOBRE Rolo 300 M ó0.0 2090 1.2J4.00

PÁNO LIMPEZA MATERIAL: IOO'I. EM FIBRÂ DE VISCO§E. LÁTO( §NTÉNCO, COMFRIMENTO ]M [4 LÀRGT]RÁ: 33 CM,

cARAcrEúsrrc^s ÂDtcIoNAIs: MlcRoFERruRÁDo,cR MÀTIIR^ 4lc,r,oj',Ít,LTtlrso, coR: VERDE TIPo: BoBlt A

P!úo LiEp.z. MR PI-US Pe 12 0 5,t0 69,60

Pso & liEpca ímtilso 5t o x 33cú - P..oa. oú 5 úibd.s

P.p.r HtÍhico VELUD Píe 300.0 31§2 r03t6.00

PEd higiàúo, t Eo, 5lh! úd& picdldo, [lo{!.&Ldo, tX! ósdÉo, mrÂtu. s.n p.Ífe, 100 ó 6hÍâ cdüLôsi.â vn$o, Íolo cm 308 x
10(m, p.§ot coD l2 mb§.

Torthr {,cp4d DrrBOil Caix! r00 UN 3m.0 3,20 960,m
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ToÂLHÂ DE PAPEL, MATERIAL: PÂPEL, TIPO FOLHA: 2 mBRA,s ARÂNCO

Toatha De papel DtrtsoM cAlxÂ coM 
ó00 0 zl,E3 ll.09s,0o

TOÀLHA DE PAPEI-. MAIERIAI-: I'ÂPEL. l IPO FOLHA: 2 DOBRAS PÁRDO

DesodrrizsdoÍ Smiltoio sÂNI thidâd€ ll0 l,9l 64pz

DEsomruzÂDoR sANlrÁRIo. coMposlÇÀo: pÂRÂDICLoRo BENZENo MIN 9t.ó. ESSÊNCrÀ: ErxlArPro, AspECToFÍsICo,
EM PEDRÀ cARAcrERisrrcÁs ÂDIctoNAIs: supoRTÊ pLÁsICo pARÂ vAso sANtrÁRro

Asosa. LIDÊR thidadc 20.0 l?,00 640.m

Qu€ÍI)ge - Eebzhsm pláílcâ coo smol üi8iüi & fttricanE.

Roô NOBRE Uoidâdc Jl.0 14.40 7)4-44

RO{x). MATERIAL CABO: MADEIRÀ MÁTE'JÁI SUPORTE PúSTICO. COMPRIMENTO STJPOR.TE: óO C}'T OUÂNTIDADÉ
BORR^CHAS: 2 LIN

saüottrm uNo Embalagfl 05 {4 0 24.80 t.(»1,?0I'N

Sabõo em brra coítl 2009 cârh. glicernedo. pacotê q)m 05 unidâdÊs.

Sóào Pó MARILIX oÍaE500c 321.0 5,06 162426

sABÃo ú. Apr.rcÂÇÀo MprzA Gr-RAL. ADffryos AL!.LrAyrF. cARACIIRis flc&s ADt( ror\Át-s: BToDEcRADÁvrt

Súsoliqüido STYLAV t tridldê 120.0 2.45 294.00

SABAO LIQL'TDo. SABAO I,IQUIM2 L

Sâbúáê Liquido REÂTQUIL Li§o0l L 600 14,6.r E7E,4,0

SÂB0NETE riourDo, NoÀrE: SABoNF:TE Lleum

sâoo prásüco Lurc sr rDÊp À liol'rdc 100(JftKA trN lru.u 16,43 lr)?1.óÚ

sACoplÁsrtco Lxo, cApÀctDÀDE:20, c.oR. PRETA cARAcrERisncAs ADlctoNAs REroRÇADo

saco plástic.lixo ESm.E B()M Paco.c 100 uN 30.0 13,63 40t,q)

sAco plÂsrrco t.D(o, cAp^cIDADE: 40 L, coRr PRETÀ ÁplrcAçÂo: coLETA DE r.lxo, MÀTERtÀL: PoLIETILENo

Sãco pltutico lixo SUPERÂ Pacoi. 100 tlN ó6.0 l6J3 2.:110.98

sAco pLÁsrrco r-xo, CAPACIDADE: ó0 L, coR: PRETA" ApLrcAÇÀo: coLE'r'A DE l.rxo. MATERLÀL: poLrETrLENo

s@ ptá.rico Lúo suPERA trtrihê 100 100 5t.6? I550.r0uN

sACo plÁsrrco Lrxo, cApÂctDADE: r00, coR: pRrrÀ LARGURA: ?4

saco ptÁíico Lixo ESFRE BoM ljnilÊ& 100 
42 o 39.]0 I 6s0.ó0

sACo plÂsnco Lxo, cApÂctDADL: 100, coR: PRETÂ ApRESE..{rAÇÃo: pE( A irNtcÀ LARGLTRA: t0, ALTT RA: 200

EnbáliCeÍ Plósticá ,\LTÁPLAST Qu oerffna 30.0 339J 1.01t.J0

E\,rBALÁGEM plÁsTrcÂ, FoRMA:sACoLÂ LARCURÁ:60, 
^LTURA:80, 

MATERtAL. pLÀsTtco

C€ÍÀ BRILHOS thidad€ 18.0 I,05 1E.90

CERÁ- Trpo: r.iQUrDÀ (oMr,(»rçÂo: EMrrLsÀo cERÁs, RESTNA AraALr-Sor.úvEr.. Rtr§ÍN^ ACRi-, ÂpLrCAÇÀo: prsos E

st PERFicEs EscuRAs

Frbd,gem pLâstica AITÁPLÀST Qilogr,* 10.0 1625 1.0E7.50

Sag)hs plÀíiás rÊsin.ât.s úm.mho sâ§)uo t0 x 100.

D€sioferarrÊ MIL CHf,IRo UÍidâd€ 4t0.0 E.62 4 t37,ó0
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DESTNFETANTE, coMposKÃo: À BÂss DE cl-rmpRorÂllsNÀ roRMA FisrcÀ: sor-uçÃo ÀeuosA uso mMrsrrco - 2
LITRO§

Es.ora liúpêa g(Írl CRJSTAL llnidâd€ 15.0 9,20 llE,00

FJCOVA LIMPEZA CERÂI. MÂTERIAL CERDAS: NÁtr-ON, CARÂCIEÚSICAS ÁDICIONAIS: VÂ§O SANITÁruO PRIVÁDA
BANHEIRO

Es.oia thhr NovIÇA t drd! 6.0 1,04 621

E-SCTOVÀ UNHÀ NOME: ESCOVA DE UNIIAS

Esg(ni Liry.zr ÀSSOLÂN LJnirrd. 90.0 3,m 27O§

ESPONJA LIMFFZÀ NO{T.IE| ÊTiPONJÀ DE LIMPEZA ( LÃ DE ACO, ESFTECAO

Vl r TRADTCIONAL t nild, 120.0 3,62 I]/,AO

VASSOTJRÁ. MATEzuAL CERDÀS: PALHÀ COMPRJMENiO CERDASI 35 CM, CÁRÂCTERÍfiCÂ§ ADTCIONA§: SEM CAAO,

áPLtcAÇÀo: LnfEZA EM GERAL

v&ssouÍr NOBRE t-bidrd. 18.0 12,43 223.71

VASSOT]RA MÁ'IERIAL CERDAS: PÊI,o §INúNCO, MATERIAL CABO: MÁI»IRÀ COMPRIMENTO CEFA: 30 CM.
cÁRÂcrERisrlcAs ÂDIcIoNAIsr coM cABo, ÂpLIcAçÃor LIÀ,pEzÂ EÀ,í GERAL

versouri LIMPEI thidrdr 30.0 4fi l3dl0

VA§SOURA MATERHL C-ERDAS: PET (RECIS-ÀDO), MATERIÁI- CEPA MÂI»IRA COMPRII{ENTO CEFA 20 Clvt
cÁR CrtRisrrcAs ADrcroNÂts: cÂBo RoôeuEÁvEL,cERDAs pI"uMADAs: iE,2ó Flos, LÂRGURÂ cEpA: 4 cM

swoít Dp NOtsRE tlnirí. 4.0 t,9ó 35,34

suPoRTE MoP, MATERI^L: POI-IPROP{LE}Io, CoMPRIMENTo: 60, Afl-ÍcAçÂo: MoP Ú

MopÉ NoBRE fhnÉ 1.0 4,$ 14,70

Mop ú, MATmIAL, no ÂLcoDÀo, LÂRcuR.A: 30 cxr, coMpRIMENTo: 60 ctt! EspEssuRÂ: 2 ct'( ÂpLIC,q.çÀo: LnoÍizÂ

R.fI NOBRE thür.dê 6.0 2,S8 15;48

REFrL MICRoFTBRA pÁRA Mop ctRÂtúpJo, BALDE u LrrRos

EspmàliEpczs JEtTosÀ lhiirâ& 120.0 r,ú r3J,60

ESPONJA LIT\'PFZÀ MÀTERIÂL: FIBRA Str\'IÉICA FORMATO: REIANGUIÁ& ABRASIVIDÀDE: ÂLTÀ ÂPLICAçÃO:
urENsÍLrG DotÉsrcos. cÂR^cTERlsrrcAs ADlctôNArs; DUPLÀ FACE

Hf,dr POPO t,tridrdÉ 36.0 1,15 124,X

FLÁNÉLA pARA LlMpEz.A 100.Á ALcoDÀo MATBRIAL: ÂI-coDÃo, coMpRIMEi.[To: 39 x JgcM coM BoRDAS
ovERloet EADÂS EM LÍNcAs DE ÁLcoDÂo, pARÂ uso GERAL.

Frrsêo GUÁRANI trnidd. ó.0 0,90 5.4O

FÍasoo6 5md Pü! Ssbonad^tcool @ válvlrL

lffdki.iÂ PC»EROSO tliidldr 6.0 t93l 115,98

TNSENCDÀ TPO: LÍQUDO. APLICAçÂO: USO D T,GSTICO A BÂSE DE AGUÀ TIPO ÂEROSSOL, 3OOML X 2 T2G . PÂRA TODO
TIPO DE INSETO,

SôIüÉo Limpea LIMPASM t-Itribd. 87.0 ó,15 535,05

Linpadoí iLstmtàco múiuro 500 ml

LiEpô-Vkto AZUI-IM t aiLd. 27-0 I,ló 3132

LIMPA-VIDRO 500 nl

Poliror dm.stico d. movd LIMP SIM Utridád. 54O qq) 534,60

POLIDOR DO{!íESTrcO DE MOVEI. POLIDOR DO íESIICO DE Ii,IOVEL, EII{T'LSÃO AQUGA Cf,EMO§A PERA]MÁDA PARÁ
A?LICAÇÂo EM MóvErs E supERficlÊs us^s. ARorríADrvExsos. FRAsco pl-ÀsÍlco DE 5mI\,íL
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ti0 Dirp.o..dr OTIMO BRILHO t nirrd. 9-0 6,10 60J0

supoRTE DlspENtADoR DE pl-ÁsTlco, RESSISTENIE PARA pÂpEL ÍoÂLHA EM FoLHÀ

Dtpas.doÍ OIIMO BRILHO Lltrihd. rl.0 ó,70 1310

sUpof,TE DrspENrADoR DE sABÃo LteutDo D€ pl.{s co pÀRA pll cApACrDÂDE DE 350ML.

LimprdoÍB"§!Ácidr AZT LtM thidrd. l2-O 1,68 20,16

Limp.doÍ dc taicjos I lir'o

Ágp! seiúrn §P^RTAN t rirrd! 30.0 dJl 13530

ÂcuA sÂNm,iRra cor\rposçÂo eúMrca Hrp(rK)Rrro DE sóDro, HDRó)oDo DE sóDro, cr-oREro, TEoR cr-oRo
ATIVO: VARJÀ DE 2 A 2JO%, C]cK INCOLOX, ÂPLICAÇÃO: LÀVAGEIT{ E ÀLVFJÂNIE DE ROIjPAS, BANHEIRâS. HÀS, sLS

circ.doí D.Írjüdib ro L$. (âúrrd TRÀMONTINA unil& 1.0 l0r8 loít
rGnÀô nedi, oD oio dê úrd.i!

Liry. ltlmtuio MIL CHEIRO thibd. 54O 3,50 ltS.m

.Dh.lr8!m ttê Ji)oml

LirÊiÍr LAR PLqSTICO Uailrdê t0 24"40 l9ta0

I-DcnÀ MATE{IAL: prlsnco REslsTErE, cApactDÂD€: r0o L, Trpo rÁMpA B^scuLANrÊ, coR ctNZA
cÀR^crERIsrIcÂs ÁDIctoNAts: FoRMA'I0: RETANGI LÀR

Lix.ií! LARPLÀSTICO thitu e 4.0 20.70 t2l0

LD(ETRÀ MÀITRÍALI POUPR@ILENO, CAPACIDÀDEI 50 L, TIPOI BÂSCULANIE, COR: CTTüÀCRANITO, CARACTSRJSTICAS

ÀDTCIONAXS: FORMATO RETANGULÁ& APLICAÇÀO: COLETA DE Lt'(O

ÉdclircpÉíica NOBRE thlrldc 15.0 l,3t 20:70

.m §lbo hoto platificâdG.l úito

Rodo NOtsRE t trilrdc 60,0 10:13 ó41,80

Rooo, MÁTERtÁr cÂBo pllsnco, MÂTEruAr supoRTE: plÁsrlco, coÍúpaIMENTo suFoRTE: a0 cM, cof, suFoR'ÍE E

CÀBO PRATÀ QUANTIDADE EMRACHA§: I I,N

s..o ptÍúico Lixo RAVA uoi"d' 100 24§ t,l0 194,40

sÂco púslrco Lxo, cApACtD^DE: io, co& BRÂl{co LEIToso, táRcuRÁ: 59. ALTUrA: 62, ÀpLIcAçÀo: HospnÀLÂ&
MATERIÁL: PO EnLENO ÁLTÀ DENSIDÂDE

sr.o ptklo L;xo DoNA pAcK rhihdc l0o ó6,0 372t 2.t25,tó

sÂco púsnco uxo, c^pAcIDAr»: i0, c& BRAlrco LEmoso, LARGURÂ: ?0, 
^LTURÂ: 

57, Âpl,tcAçÂo: HospmÂLÀ&
MATERIAL: POTIETILEM) ALTA DENSTDADE

s.m plÍri.o lixo mNÀ PÀcK P.dc 100 IJN 60.0 c3ó5 J.019,ü)

sÁco prlsflco Lxo, cApÀclDADÊ: lm L, cok BRANco LEIToso, LARGURA: 75 cÀ4 ÁLTURA: toJ cM, ApI-IcAçÀol
H(XPITALA& MÂTEruAL: RESTNA TERMOPÍÁSTICA

BúldE NOBRE thülrd. E.0 2,90 2320

BÀLDE, MÁTERTAL: PIISTICO, CA?ACIDADE: 5 L, CÁRÁCTERISTICAS ADICIONA§: COM ÂLÇA

cspú.úí ri. p@§ VOnÁCA Uridrd. 2.O 2,m 4,m

TmDho 30 .rn

rodo plÂ*bo panpir DIFRANCIS (,trilrdô 1.0 I,Z9 lZ9

V.*rdm .lEffOSA trrilrdc 1.0 2.m 2,m

liu

EI

107

It0

lll

ll2

l

lll

n9

l:u

l2t

l2l

t25

r22

t2ó

p



9cnauARtBE

t21

l]E

129

lll

l]0

VÂSSOTJRÂ. MÂTFIIÁI- CER.DÀS: PÊLO SII\TÉNCo. MATERIAL CABO: MADEIRÀ COMPRIMENTO CEPA: 60 CIT', TIPO CABO:
RETORçADO

vrssouÍio Bffi com c.n rs Íigirrs DIFRANCIS t tritâ& I .0 6,98 ó.98

Allnol lsoFopllio VLS LirÍo 0t l- ó.0 6,15 4t.m

ÁLcool IsopRopLlco. NoME: AI-BL']!{NA

Lirciíi LÂR PLÀS]IC'O unidâde I2.0 l5J1 183,72

LDGIRÀ MÂ]'ERIAL: PúSTICO POLIPROPX-ENO DE AITA RESISTÊNCIÁ, CAPÁCIDADE: 30 L, 
,I.ll,(): 

COM TÂMPA E PEDAI-
ACOPLAIX)S, c{)R: BRÁNCÂ

Lrx.ir! LAR PI-A§TICO Lhi&tl! ó.0 1530 9t.E0

LÀTIRÀ MATERIÂL: PLÁSTICO POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIÀ CAPÁCIDÀDE ó0. TIPO: COM TAMPA E PEDAL,

FORMATO: RETANGTJLAR

lÍxcn d€ plestiq) cffr tunpa e Fdat l5l MILPLASTIC trtridâde 3.0 12,69 18.07

lhciÍ. d€ plÀrtio.!m l@ps € p.dí l5l

bddc de plaíico 201 NOBRE Uni(t,dÊ 3.0 5.45 lóJ5

bâldc dê plâíico 201 com âlçâ

ras§ouÍ! esÊlrrô Éop refil NOBRE Uddâde 3 0 ll,l2 l3Jó

t€cido misofbÍr tirr É ó0 c{l flexivel

Vdo. totd: 6l.l09Ja

112

1.3. São anexos a este instrumeÍrto e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de RefeÉncia;

L32. O Edital da Licitação;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA YIGÊNCIA E DA PRORROGAçÃO

2.1. O prazo de vigência da contraação é até 3 I de dezembro de 2026, contados da data de assinatura do

contmto, na forma do aí. 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

2.l.l.O prazo de vigência será automaticamente prorrogado. indcpendentemente de termo aditivo,

quando o objeto não lor concluído no período firmado acima. ressalvadas as providências cabíveis no caso

de culpa do CON'I RA I ADO. previstas ncstc instrumcnto.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do M0DELoS DE ExECUÇÃo E GESTÃo

3.1 . Os termos em relação ao regime de exccução contrâtual. do modelo de gestão, assim como os prazos e

condições de conclusão, entregÀ observação e recebimento do objeto constâm no Termo de Referência.

anexo a este Contrato.

CLÁUST]LA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objcto contratual, conforme estabclecido no item 4.5 do 'l'crmo

de Refer&rcia.
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clÁusul,L eurNTA - Do vALoR
5.1. O valoÍ total da contratação é de RS RS 61.109,94 (sessenta e um mil, cento e nove reais e noventa e

quatro centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deco[entes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais. trabalhislas, previdenciiírios, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de adminisaação, frete, segro e outros necessários ao cumprirnento integral do

objeto da contratação.

5.3. O valor acima é mcramente estimativo. de forma que os pagamentos dcvidos ao CONTRATADO

dependerão dos quanlitativos efetivarnente lornecidos.

CLÁUSULA SEXTA. PAGAMf,NTO

ó.t. O prazo para pagamento ao côn§atado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, ancxo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA. DO REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos c irreajustráveis no prazo de um aÍlo contado da data do

orçaÍnento estimado. em23 de julho de 2024.

7.2. Após o intenegno de I (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO. os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicaçâo, pelo CONTRATANTF,. mediante aplicação do indice

Nacional de Prcços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigações iniciadas e

conclúdas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de I (um) ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustaÍnenlo, o CONTRATANTE pagará ao

CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida. liquidando a diferença

correspondentc tiio logo seja(m) dirulgado(s) o(s) índice(s) defrnitivo(s).

7.5. Nas aferições íinais. o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sen(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), ser.(ão) adotado(s), em substituição. o(s) que vie(em) a ser

determinado(s) pela lcgislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legâl quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial. para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8- O reajusle seni realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

8.1 . São obrigações do CONTRATANTE:

O
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8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CON-I'RATADO, de acordo

com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no pÍazo e condições estabelecidas no Termo de Rcferência;

8.1.3. Notifrcar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios. defeitos ou incorreções verificadas no

objeto Íbmecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

8.1.4. Acompaúar e tiscalizar a execução do contralo e o cumprimenlo das obrigações pelo

CONTRATADO;

8.1.5. Comrmicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução

do objeto, quanto à dimensão. qualidade c quantidade. conforme o art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRÀTADO do valor correspondente ao fomecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contratoi

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1-8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Fundo Municipal de Saúdepara adoção

das medidas cúiveis quando do descumprimento de obrigaçôes pelo CONTRA'IADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente 'Iermo de Contrato. ressalvados os requerimentos manifestamente

impeíinentes, meramente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execuçâo do ajuste.

8-1.8.2. Concluída a instução do requerimento, a contar da datâ do protocolo, a

Administração tení o prazo de l0 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por iBual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-hnanceiro feitos

pelo contratado no prazo máximo de l0 (dez) dias.

8.1.10. NotificaÍ os emitentes das garantias quânto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração nao responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CON'IRATADO com

terceiros. ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorr:encia de ato do CONTRAI'ADO. de seus empregados. prcpostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes destc Contrato e em sels anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto. observando, aind4 as obrigações a seguir dispostas:

9.1 .l . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os âÍtigos 12.

13 e l7 a 27 . do Código de Defesa do Consumidor;

I
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9.1 .2. Comunicar ao CONTRATAN'IE, no prazo mâximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entÍ€gê, os motivos que impossibilitem o cumprimenlo do praz,o previsto, com a devida

comprovação;

9.1.3. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e

pÍ€star todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei n" 14.133, de

202r):

9.1 .4. Reparar, corrigir, rcmover, reconstnrir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paíe,

no prazo fxado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarern vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizan-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto. bem como por

todo e quâlquer dano causado à Administração ou terceüos, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficaá autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garanti4 caso exigida" o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fomecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor resporxável pela fiscalização do contrato, junto

com a Nota Fiscal ou insúumento de cobrança equivalente para fins de pagamento, os seguintes

documentos:

9.1.ó.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1 .6.2. Ceíidão conjunta relativa aos tribulos federais e à Dívida Ativa da União:

9.1.6.3. CeÍtidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital

do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1 .ó.4. Cerlidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1 .6.5. Certidão Negativa de Débitos I'rabathistas (CNDT)I e

9.1 .6.6. Ceíidões que comprovem a regularidade peranle a Fazenda Municipal;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações tróalhistas, previdorcirírias,

fiscais. comerciais e as demais previstas cm legislação específica, cuja inadimplência não trdnsferc a

responsabilidade ao conúatante e não poderá onerar o objeto do contralo;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quato) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto conhatual.

9.1.9. Paralisar. por determinação do CON'IRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança dc pessoas ou bens de tercciros.

9.1.10. Manter duÍante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com Íls obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. ou para qualificação, na licitação;

9.1.1 I . Cumprir. duranle todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos previsla em

lei para pessoa com deÍiciência para reúilitado da Previd&rcia Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (aÍ. I l6 da Lei n' 14.133, de 2021):

I
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9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art.

I l6 da Lei n" 14.133, de 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorÉncia do curnprimento do

contÍato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou mrmicipal, as

nonnas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. ApresentaÍ ficha técnica do produto, ou laudo técÍrico, ou certificação ou outro documsnto

que veúa a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação do atendimento às cláusulas de

sustentabilidade contidas no Termo de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito. ao CONTRATANTE, para anii{ise e aprovaçâo,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que lujam às especificações do Termo de Refer€ncia e demais

documentos da conhalação.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA GARÂNTIA DE f,xf,CuÇÃO
10.1.Não haveú exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ - DAS INFRAçÔES E DAS SANÇÕES ADMIMSTRATIVAS

I l.l. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155

da Lei n' 14.133. de 2021. quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

frrncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuçâo lotâl do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justi ficado:

e) Apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para o c€íame ou prestar declaraçâo Íàlsa

durante a licitação eletrônica ou execução do contmtoi

0 Fraudar a contratação ou praticaÍ ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-sc de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer núureza:

h) Praticar ato lesivo pÍ€visto no aÍt. 5'da Lei n' 12.846, de l" de agosto de 2013.

I 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inflações administraúvas acima descritas as seguintes sanções:

I 1.2.1. Advertência quando o CONTRATADO der causa à inexecuçâo parcial do contrato, s€mpre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2' do art. 156 da l,ei n" 14.133, de 2021);

I 1.2.2. Impedimento de licitaÍ e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de

"d" do subitem acima deste Termo de Contrato. sempre que não s€ justiÍicar a imposiçâo de

penalidade mais grave (§4" do aÍ. 156 da Lei n' l4.l33,de 2021); D
U
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1 1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o resporsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indiÍeta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h". bein como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5' do art. 156 da Lci n" 14.133. de 2021).

I 1.2.4. Multa:

I I .2.4.1. Moratória de lolo (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

I I .2.4.1 .l . O aaaso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover

â rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n" 14.133, de 2021 .

I I .2.4.2. Compensatória de l5% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste l'ermo de Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRÁTANTE (§9'do aí. 156 da tei n" 14.131,

de 2021\.

I 1.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (§7'do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

I l 4.1. Antes da aplicação da multa senâ facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n' 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualÍnente devido pelo CONTRATAN'I'8, o CONTRATADO, além da perda desse valor, a difcrença

será descontada da gaÍantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8"do art. l5ó da Lei n' 14.133, de

2021);

1 1.4.3. Previamenle ao encamiúam€nto à cobrança judicial, a multa podení ser recolhida

administrativamente no prazo miáximo de )OO( (por extenso) dias, a contaÍ da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competeÍltc.

I 1.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (§ 7"

do aÍ. 156 da Lei n' 14.133. de 2O2l).

I 1.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contaditório e a

ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e panígrafos do art.

158 da Lei n' 14.133. de 2021. para as poralidades de impedimento de licitar € contÍataÍ e de declaração de

inidoneidade para licilar ou contratar.

I 1.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§l'do aÍt. 156daLein" 14.133.de2021):

I I .7.1 . A natureza e a gravidade da infração cometidal

I 1.7.2. As peculiaridades do caso concretol

I 1.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

I I.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
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I 1.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de progfima de integridade, conforme nonnÍs e

orientações dos órgâos de controle.

11.8. Os atos previstos como infrações administrâtivâs na Lei n' 14.133, de 2021. ou em outras leis de

licitações e contratos dâ Administração Pública que tambem sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos aulos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n' 14.133, de 2021):

I 1.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizadâ com

abuso do direito para facilitar. encobrir ou dissimular a pnâtica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou

para provocar confusão patrimonial. e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica

serão eslendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçâo, à pessoa juídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com rclação de coligação ou conúole, de fato ou de direito.com o

CONTRATADO. observados, em todos os casos, o contraditório. a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análisejurídica previa (art. 160 da Lei n" 14.133, de 2021);

I L l0. O CONTR ATÂNTE deverá no prazo máximo l5 (quinz-e) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizâdos os dados relativos à sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Susposas (Ccis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (aí. l6l da Lei no 14.133. de

2021).

ll.ll. As sanções de impedimento de licitar e contrataÍ e declaraçâo de inidoneidade para licitar ou

contratar sâo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133,de2021.

11.12. Os débitos do contrâtado para com a Administração CONTRATAN'|E, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes d€ste mesmo conhato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgâo ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMÂ SEGI'NDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O con(rato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as paÍtes, ainda que isso ocorra

antes do pÍazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no pÍÍrz.o estipulado, a vigência ficaní prorrogada a1é a

conclusão do objeto, cilso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado pam o contrato.

I 2 .3 . 0 contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa

do CONTRATADO:

12.3. l. Ficaná ele constitúdo em mor4 sando-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

e

12-3.2. Podená a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotaní as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

0
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12.4. O contrato pode ser extinto ant€s de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no aÍigo 137 da Lei n' l4.l33,de202l,bem como aÍnigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nestâ hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n" 14.133. dc 2021.

12.4.2. A alteraçío social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a rescisão sc não restÍingir sua capacidade de concluir o conaato-

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratad4 devení ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, sení precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio econômico-

íinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de terrno indenizatório (caput do art. l3l
da Lei no 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

l3.l . As dcspcsas decorÍentes da presente contratação correrão à conta de recursos cspccíficos consignados

no Orçamento, na dolação 0801.10.122.0402.2.053 - Gerenciamento e Mânutenção dâs Atividades Gerais

da Secretaria dc Saude. R$ 61.094,46 no clemento dc despesa 33903022: Matenal de Consumo. Material

de Consumo - Material de Limpeza e Produtos de Higienização, Material de Limpeza e Produtos de

Higienização. R§ 15.48 no elemento de despesa 33903025: Material de Consumo, Material de Consumo -

Material para Manutcnção de Bcns Móveis. Material para Manutenção de Bens Móvcis

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sená indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASos oMISsoS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no

14.133, de 2021 . e demais normas federais apli«íveis e. subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei n'8.078. dc 1990, C( igo de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contrdtos.

CLÁUSULA DÚCIMA QUINTA - DAs ALTERÀÇÔES

15.1. Eventuais alterações conúatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts- 124 e seguintes da Lei n" 14.133,

de 2021.

15.2. O CON'|RA'IâDO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contato.

_l
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15.3. Registros quc não caracterizaÍn alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila.

dispensada a celebração de termo aditivo. na forma do art. 136 da l.ei n' 14.133, de202l.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de

ContrataçÕes Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei n" 14.133, de 2021, bem como

disponibilizar este Termo de ContÍato no sítio oficial do(a)Fundo Municipal de Saúde na rede mundial de

computadores (intemet), em atenção ao §2'do art. 8" da Lei n" 12.527. de 201 l. c/c o inciso V do §3" do

art. 7' do Decreto n'7.724.de2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTN,IA. DO FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Conlrato que não possaÍn s€r compostos pela conciliação, conforme §l'do art. 92 da Lei n'

14.133- de207l.
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